
ATOS DO GOVERNADOR
CoNSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANçA E DO ADOLESCENTE

Deliberação Condeca - 17, de 28-1 0-99

Dispõe sobre o atendimento aos adolescentes em

conflito com a lei no cumprimento das medidas
sócio-educativas no Estado de São Paulo.

O Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONDECA/SB
Considerando a inadequação do sistema Fcbem;
Considerando a situação alarmante das uÍtidades de execução de medidas sócio-educatiyas de intemação, delibera:
Anigo l'- A entidade executora das medidas sócio-educativas deveÍá observar os seguintes princípios:
I - descentralização e regionalização do atendimento dos adolescentes que cumpÍem medida sócio-educaúva;
ll - individualização e adequação da medida de intemação. conforme o aÍtigo 94 do Estatuto da Criança e do Adolescente;
III - estatizaçâo das responsabilidades, conforme o aÍigo 125 do Estatuto da Criança e do Adolescente;
IV - profissionalização do atendimento dos adolescentes:
V - panicipação da sociedade civil no planejamento da execução da medida sócio-educaúva, contcmplando a panicipação dos Conse-

lhos Turelares. Conselhos Municipais de Dircitos da Criança e do Adolescente e do adolescente em regime de intemaçào;
V[ - assistênciâ familiar contínua;
VII - assistênciajurídica gratBita e obrigatória em caráter permanente;
VIII - assistência religiosa conforme o credo e vontade do adolescente;
IX - acentuação pedagógica na execução das medidas sócio-educativas;
X - contençâo necessária nos limites da decisão judicial.
AÍtigo 2" - Esra deliberação entraÍá em vigor na data de sua publicaçao.

ATOS DO GOVERNADOR
CoNSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Deliberação - 18, de 8-11-99

Dispõe sobre o atendimento aos adolescentes em

conflito com a lei no camprimento de medidas sócio'
educativas no Estado de Sõo Paulo

O Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente, de acordo com a LE 8.074-92, respeitados os parâmetros dm arrs. 204,

Il. e 227 dr Constituição Federal e do art. 88, II da LF 8.069-90,
Considerando o mandamento imposto pelo an. 259 do Estaruto da Criança e do Adolescente, quc impõe aos Estados a ohÍrigatoriedade

de adaptarem seus órgãos às diretrizes e píncípios nele instituídosa -
Considerando que o Condeca em ,".pàito uo qu" determina a LF 8069-90, no aÍt. 90. Panigrafo Único, nunca aprovou ncnhum dos

projetos e programas esrabeiecidos e praticadcs pe!3 Febem:
Considerando que os programas desenvolvidos pela Febem não obtivcmm o irdisprxsá., eI Íegistro -i..lnto ao Conselho Municipal do§

Direitos da Criança e dó Adoliscente da Capital. conforme detemina o aÍ, 90, Parágrafo Único do Estatuto da Criança e do Âdobscen"e;
Considerando a inadeq[ação do sistema Febem, especialmente em Íelação à sioação alarmante cm que se encontram as unidades de

execução de medidas sócio-educativas de internação;' 
Considerando o desrespeito ao art. ll2, I a IV do ECA. o qual dispõe que. em neúuma hipítese. deverá scr aplicadl e medida de

irtemação havendo medida mais adequada;
Considerando a necessidade de cumprimento das Íesoluções do Conanda, do Condeca/§P e as diretrizes da nova ordem irstiocional;- 
O Condeca/SP atendendo aos seus deveres quanto à Íbrmulação e controle das políticas pública§, dclbeÉ:
Anigo I " - O atendimelto dos adolescemes autores de ato infracional privados de libcrdade ÍÊalizar-s€-á com a obs€Ívâtlcia obrigatória

do seguinte:
I - DescentÍalização e regionalização das unidades de intemação a serem fixadas na capital e interior paÍa o atendimento aos adole§cen-

tes residentes nas respecrivas regiõcs, a Íim de que cumpram mcdida de intemação rla unidade mais próxima da residência de scus pais ou
responsáveis;

II - Individualizaç:io e adequação ao prcgram& de acordo com o art. 94 da Lei 8069-90, com vagas em número adequado ao bom
desempenho das normas técnicas e adaptado às características regionais, desenvolvendo programas que considerem a faixa cü'ária vivência
intiacional e todos os aspcctos individuais relevantes e. também, a não inclusão no mesmo ambiente de adolescentos ponadoÍes dc doença ou
deficiência mental, os quais devcrão ser rcmctidos ao atendimento clínico específico, em unidades autônomas a serem instituídas pelo Sistema
de Saúde:

lll - Estatização das responsabilidades, entendendo-se que os pÍogramas de intcmação deveÍão ser desenvolvidos unicamcnte por
entidades esrarais, assim vistas aquelas administrativa e tecnicamente geridas pela administração pública conforme dispõe o aÍ. 125, do Estatu-
to da CÍiança e do Adolescente;

ÍV - ProÍissionalização do atendimento, tendo por prcssuposto que sua execução e direção serão obrigatoriamentc realizadas por
pessoal técnica e pedagogicamente capacitado. submetido ao processo de educação continuada, com avaliação pcriódica de proccdimentos e

rcsultados, respeitado o princípio consútucional da eficiência administrativa;
V - Acentuação pedagógica dos programas desenvolvidos com os adolescentes devendo as ações destinadas à sua impleme[tação

objerivar o descnvolvimento de um processo educativo que contribua pam que cada adolescente elabore o seu pÍojeto de vida, co-panicipando
do proccsso sócio-educativo a que se submete;

v[ - Manutenção da escolarização e profissionalização dos internos;
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ATOS DO GOVERNADOR
CoNSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Deliberação Condeca - 17, de 28'10-99

Dispõe sobre o atendimento aos adolescentes em

conllito com a lei no cumpimento das medidas

sócio-educativas no Estado de Sõo Paulo.

O Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescenre - CONDECA/SP'
Considcrando a inadequação do sistema Febem;

Considerando a situação ahrmante das unidades de execução de medidas sócio-educativas de intcrnação, delibera:

AÍtigol" - A entidade exeçutora das medidas sócio-educativas deverá observar o§ seguintes princípios:

I - discentralização e regionalização do atendimento dos adolescentes que cumprem medida sócio-educativa:

II - individualização e aãequação da medida de intemaçâo. conforme o aíigo 94 do Estatuto da Criança e do Adolescente:

III - csratização das responsabilidades. conforme o anigo t25 do Estatuto da Criança e do Adolescente;

IV - profissionalização do atendimento dos adolescentes:

V - panicipação da iociedade civil no planejamento da execução da medida sócio-educativa, contemplando a panicipação dos Conse-

lhos Tutelares. Conselhos Municipais de Direitos da Criança e do Adolescente e do adolescentc em regime de intemação;

VI - assistência familiar contínuai
VII - assisrênciajurídica graruita e obrigatória em caráter permanente:

VIII - assistência religiosa conforme o credo e vontade do udolescente:

lX - acentuaçào Pedagógica na execução da§ medidas sócio-educativas:

X - contenção necessiíria llo§ limites da decisão judicial.

Anigo 2' - Esla delibeÍação entraÍá em vigor na data de sua publicaçào'

ATOS DO GOVERNADOR
CoNSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Deliberação' 18, de 8'11-99

Dispõe sobre o atendimento aos adolescentes em

conÍlito com a lei no cumpimento de ,nedidas sócio-
educativas no Estado de Sõo Paulo

O Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescenre. de ocordo com a LE 8.07+92, resPeitados os parâmetÍos dos arts. 204,

tI. e 227 dr Constituiçâo Federal e do an. 88, U da LF 8.069-90.

Considcrando o mandme[to imposto pelo an. 259 do Estatuto da criança e do Adolescente. que iÍr.põe aos Esrados a obdgatoriedade

de adautarem seus órgãos às dirctrizes e princípios nele instituídos;
Considerando q.e o Condeca ern ."rpàiro uo qu" determinÂ a LF 80ó9-90, no an. q). PaÉigrafo Único. nunca aprovou nenhum dos

projetos e programas estÂbelecidos e praticados Pela Febem;

Consiàerando que os programas desenvàlvidos pela Febem não obtiveÍam o indispensável rcgistÍo junto ao Cottselho Municipal dc§

Direiros da Criunça c dà eaoÊscãnte da Capiral. conforme determina o art. 90. PaÍiígrafo Único do Estatuto da Criança e do Adolescente;

Considerando a inadequação do sisàma Febem. especialmente em relaçio à situaçáo alamantÉ em que se êÍrcontram a§ unidades de

cxecução de mcdidas sócio.educativas de intemação;- 
Considerando o desrespeito ao aÍt. ll2, i a Iv do ECA. o qual dispõe que. em oeúuma hiÉtese, deveú scr aplicada a medida de

intemação havcndo medida mais adcquadai -Considcrando a necessidade de cumprimento das resoluções do Conanda, do Condeca/SP e as diretrizes da nova ordem insaitücionali
' O Condeca/SP atcndendo aos seus devercs quanto à formulação e controle das políticas públiças, delibera:

AÍtigo I " - O atendimento dos adolescenres áurores de ato infracioaal privados de libcrdade realizar-se-á com a observância obrigatória

do seguinte:
I - Descentralização e regionalização das unidades de intemação a serem fixadas na capital e interior para o atendimento aos adolcscen-

res ÍEsidentes nat ."rp""tir^ r"giõ"s, a fim de que cumpmm medida de intemação na unidade mais púxima da rc§idência de seus pais ou

rcsponsávcis:
U - Individualizaçâo e adequação ao programa, de acordo com o aí. 94 da Lei 8069-90. com vagas em número adequado ao bom

desempeoho das normas técnicas e adáptado às caracteísticas Íegionais. desenvolvendo programas quc consideÍem a faixa etária' vivência

infraciônal e todos os aspectos individuÀs relevantes e. também, a não inclusão no mesmo ambiente de adolescentes ponadores de doença ou

deficiência mental, os quais deverão ser remctidos ao atendimento clínico específico, em unidades autônomas a serem instituídas pelo Sistema

de Saúdc:
III - Estatização das rcspoosabilidades, enrendendo-se que os prognrmas de intemação deverão ser de§envolvido§ unicame e por

entidades estatais, assim vistas aquelas adminisrradva e tecnicamcnte gcridas pela administração pública conforme dispõe o aÍt. 125, do E§tatü-

ro da CriaÍça e do Adolescent€;
IV - Profissionalização do atendimento, tendo por pressuposto que sua cxecução e direção scrão obrigatoÍiamente realizadas por

pessoal técÍlica e pedagogicamcnte capacitado. submetido ao processo de educação continuada. com avaliação peritídica de procedimentos e

rcsultados, rcspeitado o princípio consútucional da eficiência administratival
V - Acentuaçáo pedagógica dos programas desenvolvidos com os adolescentcs devendo as ações destinadas à sua imPlementação

objetivar o desenvolvimento de um processo educativo que contribua para que cada adolescente elabore o scu projeto de vida, co-panicipando

do processo sócio.educativo a que sc submete;
Vl - Manurcnçâo da escolarização e pÍofissionalização dos internos;

.t
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ATOS DO GOVERNADOR. CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANçAEDO ADOLESCENTE
DelibeÍação Condeca _ lZ de 2A-ÍG99

Dispõc sobrc o otcndin.lto oos ddol.sccrl.s .m
":;#:,:,::,i:i::;:,rí:fr";#ff 

"i::,;'O Conselho Esradual dos Direiros da Criança e do Adolescenrc _ CONDECA/SP,Considerando a inadcquaçÂo 60 srsrema Febem:corsiderando r siruaçi" ;hÁ,;; ,;;"o.Jls de execuceo a.Anigor" - a entidadi .,;;;;;,;;';:l'.?:.::.1:::::::: Tcdidas 
sócio-cducativas de intemação. dcribeÍa:

r - a"".*,.rrlr"iil?r.1[l1i3 d:t 
'"alaas 

sócio-educativas dc

u - indi'iduürizüção e ,;.iL1l,'iç:" 
o' :l:"'r;;;;"t;;"., ,l;;;'-era 

observar os scsuintes princíoioi:

l._i.:f ff *,j".":t{ffi r.#àHr;fl iir;:.:f fl ,:"',":il::Jffi ;*li:.fri:{:::'r,o0.,"...n,",
t _ pJrrrcrpaÇôo 0a socie.tade civii no planejamenro da cxecucão

- 
lhos Ttrrelrres. cons.rr,o. vuni.i'ri, ãá'ó,;,ffi""'d;["r"Jrti[.':[|1"_]dt9. .Íio-educariva. conrcmprando a panicipação dos conse-- 

,r._ 
",_lflli.ü;;1ffi::li,.rrr.r:,^,.s 

da Criança e rio Adotescente e do adotescenre em regime d.e inremação;
VII _ assi\lência jundica tr

. VIll - assisl6ng;1 rc;;s;.rl lallia e obrigatória cnr cariter permrnente:' 
|x -.1"*,,;;;;ffi;â;ff::':3.ilJ:x: ;::li:::.'.:J.'i,f:::,1':,À - contençio necessária n(... Ánigo 2'-'e"," a"iiiãr*lit 

lrmites da decisio judiciirl'

.J -'._ ,-.._.rsldo errmní em vigor na daru de sua publicaçào.

coNSELHo..,oof,ol?i.?B,F,gr,::Lfl??LoAooLEscENrE

Detiberação - í8, de &1í_99

'";:;;:l::t:::'::#,#:#,f ;:;:ff ?,",._
o conscrho Estadual dos nirêi,Â" á. ,^-:..-_ 

cducativqs ao Estodo d' sdo Pdulo

Il. e 217 da consritrri*io r.a.a 
"Dll"itot 

^da 

criança e do Adolescente. d

. considcrando u .ondor._9_o.o.. 
gs, lr or'iF àãáôlõà. 

'"'"' 'lc acordo com a LE 8'074-92. rcspeitados os parâmcuos dos ans. 204.

" "*aÍ#liiiÍiiit[§[i:""i"dliü:i:.i:,.-i,::fl,::.:T"'a criança c do Adorescente' quc i,"pôc aos Esados a obrisaroriedadc

:-*'*Íij"*ii:i'l*"i*i"1"::*::';:;".$:,t:'*'na 
u LF 80óe-e0' no an' e0' Panígraro único' nunca aprovou nenhum dos

,,*,,":1{::.::i;ijf*11,:trilí*Ê:i"ü]i:Í:".*:il,..m:T;:H:?L}:,11frtÍ:.jff::ff",.T,:_":conse'ho 
Municipa, dos

execuçio de medidal-#;-:Jd[::i:..:",:r:tema Febcm. cspeciur..n,. ., 
'.iuçüT:ffi."#:",#tr'::':^da 

crianÇa e do Adolescenrc:

considerudo o o"ararrarr]u* 
ot'n,a-orro, ''n relaçio à siluação alarmante em quc sc encontrarn as unidadçs de

) l'rtemaÇio]'-aven;;;ilffi;f'":.finn' l12' I a IV do ECÁ' o qual dispôe que. em nenhuma hipóresc, deveÉ scr apricada a mcdida de- Lonstdemndo a nccessidadl
- o condeca/sp o'tna",ao ,:-dl-flm?rimento 

das resoluçôes do c(

oo.._ou,ill*o 
,'-oa,endimcnrodxss:::ti'"'.:',::::Jl,{j:*hr,*ii1ii::i:1,",,,'*;.,itr"11."#í:,Íi "ovaordcm ins,iruciona,;

- _j-Desccnrr;rrizaçioeregionariTr..",,"""-,:,-.."'"""rrcronatpnvadosdelibcrdadercarizar-sc-ácomaobsen,ânciaobrigarória

:::#:1",1,..1;::;:ü:.:,:"::ft:il*Til["]::'iiH#1.::t'i::;:ffi,fi"",11Tix,i.j'#§Ti,1T.:11,fl,#:r::?::H:.;
o....oJl;';ll';l'.ilÍl'.",,il.".t:::': ao prosrama. de acordo com o
intracionar e roaos os ü;;;: ;"d;llil"a" L à,"",#,i.* ;õ;il,X*,AiJ.ff: t',:3#;:"fi"'::il 

;I#T"ff#::;1r:"il ::la.nc,en"iom"niuiisffi;:J::#:::";..J:iã:l,".ji;,ifr1."T;"".i1,1::Wl:Xlm:::ki"l"";TXffi",.fri:,:tilil:

lJ[:1h'.Tl:xf3":i:,tr,*H:h1lÍ:]":,T:i:lÍi.:li,*T;:.r#f::l.re in,emação deveri. 5q169..

-- . 
ry - prorissi,narizaçio..;-:"":t::::tecnicamenregcridaipclaadminisrrçiãpÚ0il;;;::ü'#;1ff:ff;r"tr:

"qi*ü*tt+nt*:**tif,,,'l*xLilT#$.,'#:il,:""Hrffii'::x"i::;1,#LT:T""ff:;r::1ifi1il",,"i
ohjeti r ar o desenvotr ;#;;ff;:i:: .Togramas dcsen volvi,lu. .,,n ni'.';'-?i':.)i*''ilIii'f :",:I":ffi.';l;;;";;::H#:"Tl"1":'"ff::Tfi"';:xt#J:',?iTj:#ni'ü::IiH":lff.":

lção e profissionaliaçio dos inremos:
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CRONOGRAMA
Negociação com possíveis parceiros - tais como secrerária do Estado da Educaçio. uNESCo. uNICEF. TV culrur.u. oNGs - lg de
fevereiro a 12 de março
Planejamento do concurso e constituição da Comissão queacompanhará e avaliará os projetos - lS dc Íevereire u ll de março
Elaboração de materl"l 9: divulgação e inicio da divulgação e mobilização - 22 de março i ll Oe af,rit.
Lançamento - enre l5 e l9 de abril.
Evento de premiação - l0 de dezembro de 2001

Divulgação
Tralando'sc a scnsibilização c o estímulo ao descnvolvinrÊnro dc projctos de cducaçio em direiros hunranos o qut'inrpulsiona este

traba.lho, darcmos especial,arclção à erapa da divulgação do pÉmio dc Educrção em Direiros Humanos.
Para alingir as Prefeituras. Escolas e Comunidade dos Municípios pauiistanos:
. canr convite cnviada aos Prcfeitos e Sccretários Municipais de Educação
. CONDECAs Municipais
. Rclcase para imprcnsa do int.rior
. Sire na interner da Sccrcra,r.ia da.lusriça e da Defesa da Cidrdania
. E.mail para r mala dircra da ADC' . SecretaÍir Estadual da Educação. nas escolas estaduais

.. . Agcnrcs Muhiplicadores da Cidadania

' Premiação
As estratégia§ de prcmiação aqui sugeridas são bas€adas na idéia dc que o rcconhecimenro e a Yisibilidade pública do rnbülho feiro. mris

J ,.i !9 !1. u. ,:l9r em diúeiro ou al-gum bcm matcrirt, satisfazcm c cstimulam as pcssoas c organizaçõcs. que elaboám as políicas e p.p,or ."li'- í cnatlvos. cI tcrcnles- -I xrs estmlasias..ao mesmo tempo que prcmiam aquclcs quc trabalharam. dão publicidadc às cüusa Ê às oções dàscnvolvidas..../ informando e csúmulrndo ouna§'instituiçocs c pessoL o- oif.,rem em íJvor da cidadani". a, p-, aJpro^oçao Jos direi«rs humuos.
l. Ccrimônia no Palácio do-Govcmo. em que os prcfciros e responsávcis pelos mel-horcs projctos'rccebcrio do Sr. Govemador e do Sr.

Sccret&io_da Justiça c Dcfesa da Cidadania os prêmios quc simbolizario o reconiecimemo pcla'quilidade das !çiics dcsenvolridas.
2. Divulgaçào dos melhoÍrs Projetos por mcio dc uma publicasao. quc rcria um duplo óbjerivo: dar rcconhcóimenro e lisibilidade àqueles

quc realizaram as melhores açõcs c ao mesmo tcmpo cstimular. mobilizaÍ c ajudar outras instiruições e pessoas a rcalizlÍen projelos semelhanlcs.
3. Dar visibilidadc aos proietos p-remiados atavés de programas da Tv e da Rádio C-ulrura. como por cremprn. o élounroçao ài uÀ

Programa da série "Crminhos c Parcerias" e/ou nos programas dejornalismo. bem como nos ptog-mas pari.lo"ens,

ATOS DO GOVERNADOR
CONSELHO ESTADUAL DOS DIBE]TOS DA CBIANçA E DO ADOLESCENTE

Deliberação Condeca /SP{, de 14-ZOO2

Dispõc sobre os atoi reÍcrcntes oo Sisterrú t .
':!'ffi :";,;;:;:::f :";i;ii.!j";ií:::,:;i,:*.

Anigo l'- Todo§ o§ stos rcfcrcntes ao Sistema de lnformaçõcs para a Infância c Adolescência - Sipia. no âmbiro do Esrado de são
Paulo c concementcs is atribuições legais c rcgulamcnnÍcs do Condica./§P. scrão concentrados na Mesa DiritÀ.

Ânigo 2'- Fica revogada a Delibcração Condcca/Sp-13. dc 22-3-99. e Deliberaçâo.- Parágrafo único- A Coordeaação do Núclco de RefeÊncií sipia. cxtinra cm raáô do disposro no "caput" desre lnigo. devcní aprescn-', I ra:. no prazo máximo dc 30 dias. a contar da data desra deliberação:
r . I. rclatório circunsranciado dc suas atividadcs:

l. Prcstaçâo dc contas c iÍldicação dos municípios atendidos c scus rcspectivos coordenadores locais; c
- 3. prcvis:io dc arendimcnto para o exercíçio d; 2002.

Anigo 3'- Esra dcliberação cnrra em vigor na data dc sua publicaçâo.

ATOS DO GOVERNADOR
collsELHo ESTADUAL DOS DTRE|TOS DA CRTANÇA E DO ADOLESCENTE

RetiÍicaçoes do D.O. de 194-2002
Na Deliberação Condeca/SP4, de l"-4-2002,
Anigo 2' - leia-se como segue e não como constou:
Ani-eo 2o - Fica revogada a Deliberação condeca/sp-l 3, de 22-3-99.

CoNSELHO ESTAOUAL DOS DTBEITOS DA CRTANÇA E DO ADOLESCENTE

Deliberação Condeca/SP-5, dê 1e4-2OOz

C-rb Comissôo Especial para os Jins que aspecilica e
úí outras provüências

AniSo l'- Fica criada comissâo Especial incumbida de dcscnvolver esrudos. p.squisas c elabonr proposiçõcs rclarivas às dircrrizcsgerais para as mcdidas sócio-educativas no Esado de São paulo.
Anigo 2'- Â Comissão Especial qiada pclo arligo anrcrior scra composta pelos Consêlhciros (as) Esraduais rcprcsentilnres da:
I - Sccrctaria da Juvenrudc,
II-Esponescl-azcr:
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III - Secretaria da Jusriça e Defesa da Cidadaniu
IV - Procuradoria Gerai do Estado

,

.t
:;

Parágrafo único - A comissão B?ccial Podcrá convidar. a panicipar das rcuniôas, pcsscÍas dc no!ório sabcr cm divc6,rs csFcialisr.srcfercnte maÉria objcto dos rabalhos da mcsma.
Artigo 3" - Esta deliberação enra e vigor na data de sua publicação. ficando rcvogada a Deliberação Condeca/Sp-18, de g-l I-99.

ATOS DO GOVERNADOR
CONSELHO ESTADUAL DOS DIFEITOS OA CRIANçA E DO ADOLESCENTE

Na Deliberação Condêca/SP-s, de 1r-4-2002,

Púágrafo único - lcia-se como scguc c Írão como coostou:
Par:ígrafo único - Â Comissão Especial podcni convidaÍ. a panicipaÍ das reuniócs, pcssoas de notório sabcr cm divcrsas cspccialidadcs

rcfercnte a maréria objeto dos trôbalhos da mcsma.

ATOS DO GOVERNADOR
CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DÂ CRIANçA E DO ADOLESCENÍE

DelibeÍação Condeca/Sp 6, de 24.{t4-2002.

Norrrratiza o rcpdssc dc rccunos do Fuado Estadual
dos Db"itos da Criaaça c do A.dolcsccak

Aí. l" - os recursos do Fundo Estadual dos Dircitos da Criança c do Adolcsccnrc scrão destinados a projcros cspcciais dc rclcvância
social c àquclc§ indicados c rcfcrcndados prcviamente pclos consclhos iúunicipais dos oircios aa C;arçai do'Àãolcsccnrc, mcdi*a.pãrái
ção em rcunião plcnáÍia do consclho Estadual dos Dirciros da criança c do Aàolcscenrc rconaecJSpi.'

An. 2'- Para o rcccbimeoto dc rccursos do Fundo Estadual dós Dirchos da criança r do AdoLÉenre. os projctos drvcrão tcr Dor obicro
central um programa de ateÍdimento dircto a criança e adolcscentcs. dcstinando-sc à prcvénção c combaic da d-d"aíça". a" úoaiã í1ã6i "Ida violência e abuso scxual' bcm como à cxecuçió de mcdidas sócio-cducativas cm meio abcÍto.

. Panigrafo úaico - os Prcjeto§ podcrão scr exccutados por organizaçôcs govcmame[bis municipais ou poÍ organizaçês não-govcrna-
mentais aoantes no município,

An 3" - os projcos aprescntâdos dcveÍão observar a principiologia c a mcrodologia cstabclccidas no Êstatub da cÍiaoça c do Adolcs-centc' conremplando ainda' na mcdida do possivcl. mccanismôs dc inceniiro ao protagooismojuvcnil.
. 
Panignfo- único - os pÍojctos dcvcÍão aprcscnÍzr as informações atincntàs à rãalidadc 

-do 
atcndimento da crimça c do adolcscurc norespcctivo municí5oio. b€m como apontar as mctas cspcndas com a ciccução do projcto.

. - - A!- 4" - O§ projetos dcveÍão sct rcmctidoi ao Consclho Estadúal aor Direitos da Criança c do Adolcsccnte (Condcca/Sp) aÉ ovigésimo dia do mà.!c iu1h9 !o rcspc1r-vo ano. c deverão ser acomparhados dos scguintes aocumiioslnsii,r.iãn"it,
I - do Consclho Muoicipal dos DiÍriros da Criança e do Adoicsccntc:
(a) cópia aurêÍrtica dÂ lci muricipal dc criação;
(b) cópia aurêntica da ata dc possc dos conielhcims c coDsclhciras cm cxcrcício;
(c) cópia aurêndca da ata da rcunião.ple&íÍia quc discutiu c aprovou o projcro aprcscntado ao Condcca/Sp;
(d) cópia autênrica do rclatório dc sdvidades dô ano rnrerior:'
(c) cóPia autêntiça do rclatóÍio final da ConfeÉncia Municipal dos Dirciros da Criança c do Adolesccnte do ano anrcriorlI - do Consclho Tutclar:
(a) cópia autêntica da lci municipal dc criaçiio:
(b) cópia auÉnrica da aa dc possc dos coniclhciros c consclhei!,âs cm cxcrcícioi

- (c) cópia autêntica do rclatório dc arividades do ano anrcrioç' III - do Fundo Municipal dos Dirciros da Criança c do Adolesccnrc:
_- (a) cópia auÉndca dr lei municipal dc criação:

: Í!l 3::'..ção,da agência locd do Banco tÍossa caixa s/A arcstando a abcnura e movimentação dc conra barciiÍia;(c, Dalancctc do aoo aIÍcnon
IV - da Prcfcirura Municipal:
(a) cópia-auaêntica da ara dc possc do prefcito ou prcfcira:
(b) ccnidão dc rcgularidadc pcrante o instiruro Nicional do Scguro Social _ INSS;
(c) cenidão d€ rcgulaÍidadc pcranrc o Fundo dc Garanria do Tápo de Scrviço _ÉGTS;
(d) cópia aurêntica do documcnro CadasrÍo Nacional de pessoa JirÍdica _ CúpJ;
(c) cópia autêntica do Plano Municipal de Arendimcnro da Criança e do Adolescentciv- da organizaçio cxeçurora do projero:
(a) cópia autêntica do cenificado dc rcgisrÍo junto ao conselho Municipal dos Direiros da cÍiança e do AdolcsccnE:(b) cstaruto social;
(c) aÍa dc clciçâo da aoal dircroria;
(d) ccíidâo dc rcgularidade junto ao INSS:
(c) ccnidão dc Írgularidadcjunto ao FGTS;
(fl cópia aurênrica do CNP.I;
(g) balanço parimonial c Íinancciro:
(h) rclatório anual das atividadcs dcsenvolvidas.
AÍL 50 - o Consclho Estadual. dos Dirritos da Criança e do Adolcsccntc (condcca,/sp) rtão conhccrá dos pÍojcros apÍsrcntadosintempcstivamcntc..dcsacompanhados dos documentos insiiruciLnoiÃ"t-ri"ru* no *. 4; à; â;iL;;;ãiipise ntarlos por municípiostnscntos_nos seu rol dc inadimplcntcs com o dever de prcstrção de conras.
An' 6' - o consclho BtaduâI. dos Dirciros áa Criinça c do Ádolesccnre (condcca/sP) subsidiará tccnicamcnrc os municípios na

elaboração dos projetos. arravés da rcalização dc rcuniões de oàenuçao c capacitaçio prcviamcnic divurgadas.
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